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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N' PEO32/2025-SEDTIC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO8.2O25O4O2IOOO244

Toma-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAo, por meio do pregoeiro, realizaÉ
licitaçào, na modalidade pregào, na forma eletrônica, nos termos da Lei n' 14.133, de l. de abril de 2021,
e demais normas aplicáveis e, aind4 de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Drtr da sessio púbüca: 06 de maio de 2025
Horirio da sessão pública: 08:30
Critério de julgrmerto: Menor Preço por ltem
Modo de disputel Aberto
Link: compras.m!atecnologia.com.br

I.DOOBJETO
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, CONFORME DETALHAMENTO. PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO CONVÊNIO PAIC INTEGRAL. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO DE CRATEUS/CE., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação seÉ subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência,
frcultando-se ao licitante a participâção em quântos Item forem de seu interesse-

1.3. O critêrio de julgamento adotado senâ o Menor Preço por ltem, observadas as exigências
clntidas neste Edital e seus Anexos quanto à especificaçôes do objeto.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participaÍ deste Prcgão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
lieitaçâo, e que estcjern com seus dados cadastrais regularjunto ao provedor do sislema-

2,2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e veÍdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diÍetamente ou por seu

Íeprcsentante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por evcntuais danos decorrentes de uso indeüdo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados câdasrais na plataforma e

mqntê-los atuâlizâdos junto aos órgãos rcsponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
coneçâo ou à altençào dos registros tâo logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados-

2.4. A não obsewância do disposto no item anterior podeni ensejar desclassificação no momento da
húilitaçao.

2.5. S€rá concedido tratâmento favorecido para as microempresas e emprcsas de pequeno porte, para as

soeicdades coopcrâtivas mencionadas no aÍt. 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

Fodutor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
ComplementaÍ no 123. de 2006.

2.6. Não poderâo disputar esta licitação:
2.6.1. aquclc que nãô atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)l
2.ó.2. pcssoa flsica oujuridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de panicipar

icitaçào em deconência de sanção que lhe foi imposta;
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2.6.3. aquele que mantenha vinculo de nattueza técnica, comercial, econômic4 financeira
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
funçào na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro
ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau;

2.6.4. emprcsas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei no 6.404, de 15 de
dezcmbro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.6.6. agcnte público do órgão ou entidade licitante;
2.6.7. pessoas jurídicas rcunidas em consórcio;
2.6.8. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.6.9. Não podenl paÍicipaÍ, diÍeta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de inteÍesscs no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a materia, conliorme § l' do afi. 90 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituiçào a
outta pessoa" Íisica ou juridica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aplicada" inclusive a
sua eontroladora. contÍolada ou coligada, desde que devidamente comprôvado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da pcrsooalidade juridica do licitante.
2.8. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de intcgrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que pÍ€ste assessoria lecnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPIOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e
dejulgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, â proposta com o preço,
deüdamente assinada. conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
cstâbclecidos pare abcrturâ da sessão pública.
3.2. l. JuntemenG com o arquivo da Proposta Inicial, os licitantes deverão apresentar o CompÍovante de
Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em raáo da paíicipação na quantidade de itens,

corrcspondente à loá do valor estimado da Administração, na forma do § l'do art. 96 da Lei no
14.133/2021.
3.2.2. A garantia de proposta seni devolvidâ aos licitantes no prazo de l0 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

3.2.3. A garantia dc pmposta podeÉ ser prestada nas seguintes modalidades:
3.2.3.1. caução em diúeiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centrâlizado de liquidaçâo e de custódia autorizado pelo Banco
Cenúal do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda;
3.2.3.2- scguro-garantia;
3.2.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira deüdamente autorizada a

operar no Pais pelo Banco Central do Brasil.

3.3.4. Optando por s€guro-garantia ou fiança bancár'ia. a garanüa deverá ser apresentada em um únlco
documento, junto com â proposta inicial.
3.2.5. Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser através de depósito na Conta do Banco do Brasil,
da Prefeitura Munic ipal de CrateúVCE, Agência n'237-2; Conta Corrente n" 285564 - PMC CAUCAO
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3-3. Caso a fase de habilitaçào anteceda as fases de aprcsentâção de propostas e lances, os licitantes
encaminbarão, na forma e no pftrzo estabelecidos no itãm anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.1l.l deste Edital.

3.4. No cadastramcnto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo póprio do sistema, que:
3-4.1 . esÉ ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que

a prcpostâ apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tmbalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suâ enú€ga em definitivo e que
cumprc plenâmente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3-4.2. não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noflrrno, perigoso ou insalubre e nâo
empÍega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo meüoÍ, a partir dos 14 (quatorze), na condição de menor
aprsndiz, nos terÍnos do inciso XXXII do art. 7o da Constioição Federal;

3.4.3- nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
obsenando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art. 5'da Constituiçâo Federal;

3.4.4. cumprc as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Ptevidência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 1991.

1.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo póprio do sistema. que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei no 14-133, de 2021.
3.6. O licitante cnquadrado como microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deveni declarar. ainda, em campo póprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da
Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42a49,observadoodispostonos§§l"ao3"doart.4"daLein"14.l33,de202l.
3.6.1. No iGm erclusivo para participação de micFoempresss e empresas de pequeno porte, r

r§tr.Irção do crmpo "nío" impedirí o pnosseguimento úo certâme, paÍa âquele item;
3.ó.2. Nos itcns em que a paÍicipaçâo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte. a assinalação do campo "não" apenas produziÍá o efeito de o licitante não ter direito ao tràtamento
favorccido previsto na Lei Complernentar n" 123, de 2006, mesmo que micro€mpresÍr, empresa de pequeno

Jnrtc ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaraçâo de que tÍata os itens 3.4 ou 3.6 úeitâni o licitante às sanções previstas nâ
Lei no 14.133, de202l, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
a.s frses de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, os documentos de húilitação anterioÍmente
inseridos no sistema. até a abertura da sessão pública.
3,9. Nào haverá ordem de classiÍicação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitaçào pelo licitante, o que ocorÍeÉ somente após os procedimentos de abeÍura da sessão pública e da
fusc de envio de larrces.

3.10. Serão disponibilizados panr acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
c'onvocados para aprcsentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Csbcrá so licitantê interessâdo em participer da licit!ção âcompanhar as opereções no sistema
ektrônico durrnte o pmcêsso licitâtório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante de inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.12. O licitanle deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

poasa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

{. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1 . I . valor ou desconto, conforme critério deÍinido neste edital;
4.I .2. Marca. quando cabivel;
4.1 .3. Fabricsnte, quando cabivel;
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Referência;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificaçào do Termo de

4.2. Todas as espe+ificações do objeto contidas na proposta vincularn o licitante.

4'3. Nos valores prcpostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencirários,
uabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamintena execução do
objêto.
4.al' Os preços ot'ertados, tanto na proposla inicial, quanto na etapâ de lances, serlo de erclusivr
rcspoDsrbilidrdê do [citante, não lhe assistindo o dLeito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de
erm. omissão ou qualqueÍ outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçeo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
mcsês.
4,ó, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos na fonte
os pcÍtütuais estabelccidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em cooformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
exccutar o objeto licilado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, ferÍamentas
e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuâI,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.{1. O prazo de volidade da pmposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contâÍ da daa de sua

sprE§entação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de rcgência de contrataçôes
públicas, quando participarem de licita@es públicas;
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por parte dos contratados pode
enscjar a Í€spoüsabilizâção pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assiaatura de prazo para a âdoção das medidas necessáÍias ao exato cumprimento da lei,
nos tcrnos do inciso D( do âÍ. 7l da Constiruição Federal, ou condenaçào dos agentes públicos
rcsponsiveis e da ernpresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato-

5. DA ÀBERTURÂ DA SESSÂO, CLASSTICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
5.1. A abertura da prcsente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessào pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. E impoÍtante esclarecer que a
pÍoposta inicial câdastrada na plataforma contendo timbre e assinatura, bem como a devida garantia não
identifrca o licitante, uma vez que o pregoeiro só tem acesso às mesmas após a (s) empresa (s) ser (em)
clansificada (s) na fase de lances.

5.2.2. A dcsclassificação será sempre fundamentada e rcgistrada no sistema, com acompaúameÍrto
em tempo real por todos os paÍicipantes.

5.2.3. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
condrio, levado e efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas paÍicipaÍão
da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizani campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registÍo.
5.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Item.
5.7. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da sessào
e Às rcEras estabêlccidas no Edital.
5.8. O licitante somcnte podeÉ oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistem&
5.9. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediiirios quanto em relação à proposta que cobú a melhor ofeÍa deveÉ ser de R$ I,00
(um rcal)
5.10, O licitante podcnÁ" uma única vez, excluir seu último lance ofeÍado, no intervalo de quinze segundos
apôs o registro no sistem4 na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante podeÉ enviar alerta ao pregoeiro para que
o mesmo adote as pmvidências cabíveis.
5.1l. O procedimento seguiÉ de ac.ordo com o modo de disputa adotado.
5.1?, Scni adoado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERT0", em que os
licitantes apresentarào lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública teni duragão de dez minutos e, após isso, será pronogada
automsticaÍnonte pclo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duraçào da sessão pública.

5.12.2. A pÍorrogação automática da etâpa de lances, de que trata o item anterior, seú de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogaçâo,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.l2.3.Niio havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
enaeÍlar-se-á automaticamente.

5.l2.4.Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, podeÉ
o(a) htgoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadâmente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço

5.12.5- Definida a melhor pmposta, se a diferença ern relaçâo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo mcnos 50á (cinco por cento), o pregoeim, auxiliado pela equipe de apoio, podeÉ admitir
o reinicio da disputa aberta, para a definiçào das demais colocações.

5.12.6. Apôs o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.1,1. AÉs o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
5.1.t. Nb serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
Êgislrâdo em primciro lugar.
5.15. Durante o trânscurso dâ sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.
5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poden perrnanec€r acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17. Quendo a descotrexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicaçào do fato pelo Pregoeiro aos paÍicipantes, no sitio eletrônico utilizado para diwlgação.
5.18, Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostâ.
5.19. Em relaçào a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno poíe,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifrcação do porte da entidade empresarial- O
sistema identificará em coluna pópria as microempresas e empresis de pequeno porte participantes.
pÍoecdendo à comparaçào com os valorcs da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte. assim

eono das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos aÍs. 44 e 45 da Lei Complementar
no l2-1. de 2006.
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5.19.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
enconEarcm na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
con§dcradas ernpatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificaü nos termos do súitem anterior terá o direito de encamiúar uma
última oferta para descmpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocad4 no prazo de 5
(cima) minutos (tntfolxdos pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.19.3. Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou úo se
manifeste no pmzo cstabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele inteÍvalo de 50á (cinco por cento), na ordem de classificação, para
o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No ca-so de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre clas para quc sc identifique aquela que primeiro podeú apresentar melhor oferta.

32O. lió poderô havat empale enfie pmpostts iguais (não seguidas de lances), ou enúe lances finais da

fosc lcchada do modo de dispala aberto e fechado.
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

prEvisto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderào aprÊsentar nova proposta

em ato contínuo à classificaçâo:
5.20.1.2. avaliação do desempeúo contratuâl prévio dos licitântes, para a qual deverâo

prcferencialmente sêr utilizados registros cadastrais pora efeito de &testo de cumprimento de obrigações
pr€Yi§tos nests teil

5.20.1.1. dxcnvolvimcnto pclo licitantc de açôes de equidade entre homens c mulhcrcs no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçôes dos
órgàos de controle.

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada prefeÉncia sucessivameDte, aos bens e serviços
produzidos ou prcstados por:

5.20.!,1, emprcsas estabelecidas no tcrritório do Estado ou do Distrito Federal do ôrgão ou
entidode da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.20.2.2. ernpresas brasileiras;
5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
5-20.2.4. empresas que comprovem a pÉtica de mitigaçâo, nos termos da Lei n" 12.187, de

29 de dezembro de 2ü)9.

5.2!. Encerrada a ctapa de envio de lances da sessào públic4 na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas. após definido o rcsultado do julgamento.

5.21.1. A negociação podeÉ ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeto colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razfu de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administragão.
5.21.2. A negoeiação será realizada por meio do sistcma. podendo ser acompanhada pelos demais

licitanes.
5.21.3. O resukado da negociação senâ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

pfi àeêsr§'o licitatório.
Srt.4. O pregqeiro soücttrd ro ücitrotc mris ben chlgificrdo que! no prtzo dc 02 (durs)

horeq envie a proposta adequada eo último hnce ofertado após a negocieção realizadr,
rcompenhada, se for o clso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmeçío
dtqueles erigidos n€lte Editsl e já eprrs€ntados.
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S.2t.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitatrte, antes de findo o prazo.
5.22. AJrcs a negociação do prcço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

5.L1. O pregoeiro podení, a qualquer momento da análise das propostas, redizer dügências, nos
termos do art. 64 da lÉi n" 14.13312021, com a finalidade de esclarecer dúvidas ou complementar
a anilise tecnica.

5.33.1. Quando necessirio. poderá serexigido o envio de catálogos, Íichas técnicas ou quaisquer
outros documentos comprobrtórios, a fim de verificar a compatibilidade dos produtos ofeíados
com as especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

5.24.1.4 não aprssentação da documentação solicitada no prazo estabelecido podeú ensejar a
desclassi ficação da proposta.

6. DA FASE DE JULGAME]\ITO
6.1. Encen-ada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em
primeim lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da tri n'
14,133, da 2021, legislação corÍelata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
srnçIo que impeçr s participaçío no ceÉrme ou a futun contratsção, mediente a consulta aos
$gulntcs cadastros:

a- Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Gcral da União. https://wwu'.portaltrânsparencia.gov.br/sancoeVccisl?ordenarPor=nome&direcao=asc; e
c. Cadàstso Naeional dc Emprcsas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da Uniào,

htqrs://wrrw.portaltransparencia.gov-br/sancoeVcnep?ordenarPor-nome&direcao:asc.

ó.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências Impeditivas Indiretas, o
Prcgociro diligenciani para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Oconências lmpeditilas Indiretas.

ó.3.1. A tentEtiva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de fomecimento
similares, dentre outms.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.3.3. Constatâda a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condigão
de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, sení iniciado o procedimento de habilitaçâo.

6.5, Coso o licitante prcvisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum ü:àtamento
fororccido às ME/EPPs, o pregoeiro verificani se fazjus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e
3.6 dôste Edital.
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ó.2. A consulta ros cedsstros seró realizlda em nome da pessoa fisica ou, em caso de pessoe juridice,
dt ernpresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedâçõo de que trstr o arL
12 de Lei no t.429, de 2 de junho de 1992.
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6.6. VeriÍieadas as condições de participação e de utilização do trâtamento favorecido, o pregoeiro
examinaÉ a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7, Scrá desclassificada a proposta vencedora que:
6.7- l . mnliver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer à especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

conuatsçâo;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:
6.7.5. apresêntÀr desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edirâl ou seus anexos,

desde que insanável.
6.8, Considerando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenír a apresentaçâo de propostas
com valores inexequlveis, os licitantes que apresentaÍem propostas com descontos superiores r 2570
(ünte e cinco por cento) em relaçâo ao valor estimado - ou seja, a pârtir de zí',Otyo - e estiverem
cla*sificados com as melhores ofertas, deverão, obrigatoriamente, anexaÍ, em campo próprio do sistema
no pnro de eté 02 (duas) hores. a conlar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro, documentaçío
compleBentar que Gomprove a exequibilidade do preço proposto.

A documentação exigida deveá conter, no minimo:

Notss fiscris rccentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze) meses,
compatíveis com o objeto da licitação e que demonsüem práticas de mercado similares ao pÍeço
ofcíado.t
Ptrnilha detalhade de composição de custos, com indicação clara dos insumos, mão de obra"

logistica. tÍibutos e demais variáveis que compõem a formação do preço.

Poderào ainda ser apresentados outms documentos complementaÍes que reforcem a viabilidade da proposta
os quâis seÍão ânâlisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.
No caso de dúvidas, poderá ser realizada diligência complementar, com o objetivo de, enfim, sanáJas.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apôs diligência do
pregoeiro, que comprove:

6.8.l.l . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

ó.8.1 .2. inexistirern custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
csclàrccimentôs complcmcntares, poderào ser efetuadas diligências. para que a emprcsa cômprove a
exequib ilidade da pÍoposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado teúa sido decomposto em seus respectivos custos
unitàrios por meio de Planilha de Custos e Formaçào de Preços elaborada pela Administração, o licitante
clessificado em primcüo lugar será convocado para apr€sentar Planilha por ele elaborada, com os
rcspcctivos valores adcquados ao valor final da sua proposta" sob pena de não aceitação da proposta-

6.1 l. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
plonilha podenâ' ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do prcç.o.

6.ll.l. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erros ou falhas que não altercm a
stância das propostas:

Rua 6aleria Gentit Cardoso, 2o - CentÍo, 63.70o-00o
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6.11.2. eonsidera-se erro no preenchimento da planilha passlvel de correção a indicação de
recolhimento de improstos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos prcvistos no Termo de Referênci4 necessários e suficientes para demonstraÍ a
capoeidade do licitante de rcâlizaÍ o objeto da licitação, serâo exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos ans. 62 a 70 da Lei n 14.133, de 2021.

7.1,1. À documentaçào exigida para fins de habilitação jurídica fiscal, social e trabalhista e econômico-
fimnecira" podeÉ ser substituida pelo registro cadastral.

7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitaçao serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apÍesentados em traduçâo
livre.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida" será
fcita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitaçào econômico-
finmceira, quando exigida, seni observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4, Os doeumcntos exigidos para fins dc habilitaçào podcâo ser aprcscntados cm original ou por cópia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral emitido

I,or órgâo ou entidade públic4 desde que o registÍo teúa sido feito ern obediência ao disposto na I-ei no

14.133. de 2021.

7.ó. §erá verificado se o licitante apresentou declaraçào de que atende aos requisitos de habilitação, e o
deelarante respondeni pela veracidade das informações prestadâs, na forma do inciso I do art. 63 da Lei n"
14.133. de 2021.

7.7, ScÍri verificado se o licitante apresentou no sistemâ, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumprê as exigências de reserva de cargos parà pessoâ com deÍiciência e para reabilitado da Previdência
SocioL previstas em lei e em outras nomras especificas.

7.8, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçào de que suas propostas

ecunômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas assegurados

n0 eonstituição Fcdenl. nas leis trabalhistas. nas nôrmas infi'alegais, nas convenções coletivas de trabalho
e lx}s termos de ajustamento de conduta ügentes na data de entrega das pÍopostas.

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediânte
apÍesentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rclaçào à integridade do
doeumento digital ou qusndo a lei expressamente o exigir.
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7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empÍesa estrangeira que não funcione no País. para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitaçào
scraô trtduzidos por trâdutorjurâmentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660.
de 29 de janeim de 2016, ou de outro que veúa a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos
consutados ou embaixadas.

7.9. Â habilitação scrá verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por ele abrangidos.
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7.10. É dc responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus is no Registro Cadastral
e mântê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo. devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tiio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatuâlizados.

7.10.1. A nâo obscrvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7.1L A verificação pclo pregoeim, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
cenidões constitui meio legal de prova. para fins de habilitaÉo.

?.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro
Crdrstnl serÍo enüedos por meio do sistema, em formato digital, no pnzo mínimo de duas horr*
prorrogável por iguel período, contsdo de solicitação do pregoeiro.

7.13, A verificação no RegistÍo Cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente se.á
fcita cm relação ao licitante vencedor.

7. I 2 . I . Os documentos rclativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
scrào cxigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitânre
mais bem classificado.

7.13. Apôs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apÍesentação
de novos documentos. salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei n' 14.133, de 2021), para:

7-13.1. complementâção de informações acerca dos documentos já âpresentados pelos licitantes e
desde que necessiíria para apurar fatos existentes à épocâ da abertura do certame; e

7.13.2. atualizaçâo de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das
pÍoPostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
quc não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes ehcácia para fins de habilitação e classificação.

7. t5. Na hipótcsc dc o licitante não atender à exigências para habilitaçào, o prcgociro examinará a proposta

subsequente e assim sucçssivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma proposta que atenda
ao ptrs:ênte Edital, observado o prazo disposto no subitem 7.1 I . I .

7.1ó. Somente serlo dlsponibilizâdos pers Nccsso público os documcntos de habiliteção do licitstrte
cde pmposts rtrndr ro Editâl de licitrçlo. após concluldos os procedimentos de que tratr o subltem
rnterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micmempresas e das empresas de pequeno
poúe somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçâo na licitação.

7,18. Após o téÍmino do peúodo destinado ao envio de documeniação (habilitaçâo ou proposta)

eslecificado nos itens 7.ll.l, a inclusão de novos documentos pode ser permitida apenas por meio de
diligêÍlcia, nos seguintes casos:

l) Pan atualizar documentos cuja validade expirou após a data de recebimento das proposÍas:
II) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo licitante;
III) Para verifrcar as condições de habilitaçâo ou de classificação do licitante, levando em conta

fatos ou condições quejá existiam antes dâ abertura da licitação.
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7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com base em
fundamentos claros e após conzuka aos setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta
decisào trâo estabelece um direito subjetivo ao licitante para a inclusão de documentos após o prazo definido
nGs itens 7. I l.l .

7.20. A submissão dc documentos complementares, substitutivos ou esclarecedores, através de diligência,
dcve scr efetuada conforme descrito no item 7 . I I . I . Expirado o prazo sem o envio da nova documentação,
a olnrtunidade de anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva. resultando na inabilitação ou
deselassificaçào do psíicipante do prcç.esso licitstório.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. I ó5 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.1. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.-1. Qmndo o Íocuno âpresentado imfugrar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabiliução do licitante:

E.3,2. O prazo prra apr€sentação das razões recusais será iniciado na data de intimação ou de
lavràturà da aià dc habilitaçào ou inabilitação;

E.5. O recurso será dirigido à aúoridade que tiver editado o alo ou proferido a decisão recorrida" a qual
podmi reconsiderar sua decisâo no prazo de 3 (úês) dias úteis, orL nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
pam a autoridade supêrior, a qual deveÉ proferir sua decisão no pÍÍrzo de l0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

E.6. Os recursos interpostos fora do pÍazo não serào conhecidos.

8-7. O prazo para aprcscntação de contrarrazões ao recuno pelos demais licitantes seÉ de 3 (tês) dias úteis,
conhdos da datâ dâ intimação pessoal ou da diwlgaçâo da interposição do recurso, assegurada a vista
imediae dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

E.8. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrcveúa decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tâo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

8.10, Os autos do pÍocesso pennanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
compres.m2atecnologia"com.br.

9. DA§ rNrRAÇÔrS nODrnvrSrn,c,TrvAs E SANÇÕES
9.1. Comete infrâção administrativa, nos termos da lei, o licitânte que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entr€gat qualquer
dooumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certâme;

9- l .2. Salvo em decorrêlcia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quândo:

9. I .2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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8-3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o término do julgamenlo
das prcpostas e do ato de habilitaÉo ou inabilitação, em câmpo póprio do sistema" durante o prazo
conccdido na sessão pública, não inferior a l0 minutos, sob pena de preclusão;

t.4. Os recursos dcverão ser encaminhados em câmpo próprio do sistema.
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9. 1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
9-1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
9. I .2.4. apresentaÍ proposta em desacordo com as especificações do Edital;

9.1.3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando
convoeâdo dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou Íetirar o instrumento eqüvalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certaÍne ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

9. I .5. fraudar e licitaçào;
9- l .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza, em especial quando:

9.1.ó.1 . agir cm conluio ou cm desconformidade com a lei;
9.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8. praticar ato lesivo pÍevisto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 2013.
9.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administra$o podenl garantida a previa defesa. aplicar aos
licitantes er'ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1- adveÍência;
9.2.2, multat
9.2.3. impcdimento de lieiar e eontratar e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

deNminantes da punição ou até que seja promoüda sua reabilitação perante a pópria âutoridade que
aplicou a penalidade.

9,3, Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3. l. a natuÍeza e a graüdade da infração cometida.
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
9.3,3. as circunstâncias sgravantcs ou atenuantcs.
9,33. os danos que dela pmviercm para a Administração Pública.
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforrne noÍmas e

orienuções dos órgãos de controle.

9.{. r{ multa seú rccolhida em percentual de 0,5o/o a 30olo incidente sobre o valor do conrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1.PâÍaesinfraçõcsprcvistssdositens9.l.la9.l.3,amultaseúde0.5o/oal5o/odovalordo
contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa seú de 15% a 30plo do valor do
conuato licitado.
9.5. Às sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou couFatâÍ poderão scr aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.ó. Na aplicaçâo da sanção de multa sená facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
üteiq eontado da dsta dc suâ intimaçâô.
9.7, A sançâo dc impedimento dc licitar e conh?tar scrá aplicada ao responsável em decorrência das
inftaçôes administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, quando não se justificar a imposição de
pcnalidade mais grave, e impedini o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indirela do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mrkimo de 3 (três)
Ímôs.
9.8, Podeni ser aplicada ao responúvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar, em
deeonência da pr§tica das infrações dispostas dos itens 9.1.4 a 9.1.8. bem como pelas infrações

tives prêvistâs dos itcns 9.1.1 a 9.1.3 quejustiÍiqucm a imposiçeo dc pcnalidade mais grave que
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a sânçâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pÍevisto no §5'do art. I56
da Lei no 14.133, de 2021 .

9.9. A rctusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceilar
ou Íetirar o instrumenlo equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizaÉ o descumprimento total da obrigação assumida e o zujeitaná às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoncidade para licitar ou contratâr demandará a instauração de processo de
responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores esúveis, que

avaliani fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÉ o licitante ou o adjudicatário para" no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as prcvits que
prc*enda produzir.
9.1l. Cabeni recurs{} no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertênciq multa e

impcdimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
pmferido a decisão recorrid4 que, se não a reconsiderar no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
Íq)unio eôm sua môtivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Cabená a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaração de
inidoncidade para licilar ou côntratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.1-3. O recurso e o pedido de reconsiderâçâo teÍão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrtvenha decisâo final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
rcpareçâo intcgral dos danos causados.

10. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO Df, f,SCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa ê parte legítima para impugnar este Edital por iregularidade na aplicação do art. 164
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tÉs) dias úteis antes da data da abemrra do
certàmc.
102. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento seni diwlgado em sitio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (trà) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do ceÍtame.
10.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame-

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratâção, nos autos do processo de licitaçâo.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame

rI. DAS DISPO§IÇÔES GERAIS
I l.l. Sera dilulgada ata da sessào pública no sistema eleuônico.
I12. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do
ceÍtsme na data marcada" a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mcsrno horário anteriorrnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
kcgociro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o honáLrio de
Bradlia - DF.
I1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
I L5, As normas disciplinadoras da licitoção scrào scmprr intcçrctadas cm favor da ampliação da disputa
àrtrÊ os intcrcssedôs. desdc quc nào compmmctâm o intcrcssc du Administraçãô. o princípio da isonomia.

gurança da contratação.
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11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e a

Administrêção não seú, em nenhum caso. responsável por esses custos, independeRlemente da condução
ou do rtsulado do pn ecsso licitatório.
I1.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-à o dia do inicio e

inclür-se-â o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
I1.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoúaÉ o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isouomia e do interesse
público.
I1,9, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compôem
o pmcesso, prevalecerá as deste Edital.
I1.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contetaçõ€s Públicas
(PNeP) e no endereço eletónico compras.m2atecnologia.com.br.
I l.l I . Integram este EditâI, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Refer€ncia
ANEXO I.l - Estudo Técnico Preliminar
{NEXO lI - Minuta de Termo de Contrato

Crdteús/CE, 16 de abril de 2025

esq
ORDE\.{DOR(A) DE DESPESÁS
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